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MOÇÃO nº 74/2025
Moções de Congratulações e Louvor aos agentes da Guarda Municipal de Uruguaiana, GM Fem Sanche, GM Fem Melo e GM Soares, pelo heroico ato de salvar a vida de um bebê de apenas nove meses através da manobra de Heimlich.
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:


Os Vereadores Anderson Cuco da Bancada Progressistas e Bispo Padovan da Bancada Podemos, vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Congratulações e Louvor aos agentes da Guarda Municipal de Uruguaiana, GM Fem Sanche, GM Fem Melo e GM Soares, pelo heroico ato de salvar a vida de um bebê de apenas nove meses através da manobra de Heimlich.
JUSTIFICATIVA
O Poder Legislativo de Uruguaiana, no uso de suas atribuições legais e regimentais, apresenta a presente Moção de Congratulações e Louvor aos agentes da Guarda Municipal de Uruguaiana, GM Fem Sanche, GM Fem Melo e GM Soares, pelo heroico ato de salvar a vida de um bebê de apenas nove meses através da manobra de Heimlich, durante patrulhamento de rotina.
Durante o serviço, a guarnição foi abordada por um casal em desespero, que carregava nos braços seu filho desacordado, vítima de engasgo. Demonstrando preparo e comprometimento com a segurança da população, os agentes rapidamente identificaram sinais de obstrução nas vias aéreas da criança e iniciaram os procedimentos de primeiros socorros no local.
Com o uso da manobra de Heimlich, técnica reconhecida por sua eficiência em situações emergenciais, os guardas municipais realizaram os procedimentos necessários enquanto transportavam a mãe e o bebê na viatura em direção à Santa Casa de Caridade. Graças à rápida intervenção dos agentes, a criança voltou a apresentar sinais vitais antes mesmo de chegar ao hospital, onde recebeu atendimento médico e posteriormente teve alta.
O empenho e a dedicação dos agentes da Guarda Municipal reforçam a importância da capacitação contínua dos profissionais de segurança, além de destacar o compromisso da corporação com a preservação da vida e o bem-estar da comunidade. Este gesto de coragem e humanidade merece ser enaltecido e reconhecido por esta Casa Legislativa.
Diante do exposto, apresentamos esta Moção de Congratulação e Louvor como forma de reconhecimento público pelo brilhante trabalho desempenhado pelos agentes GM Fem Sanche, GM Fem Melo e GM Soares, que com profissionalismo e dedicação salvaram uma vida e trouxeram esperança a uma família de nossa cidade.
Uruguaiana, 25 de março de 2025. 
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